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AVISO VI 

Referência: PAD 259416 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de questionamento ao Edital de Concorrência Pública nº 01/2016, 

referente ao objeto de contratação de empresa especializada para a demolição 

de construções existentes e execução da obra de construção do edifício que 

abrigará o Espaço Cultural do Profissional, apresentou o seguinte 

questionamento via e-mail:  

Gostaria de um esclarecimento à respeito do edital em questão, 
mais especificamente do item 7.6 que diz o seguinte “Na planilha 
de Orçamento Sintético da licitante poderão ser utilizados custos 
unitários superiores aos previstos no Orçamento Estimado desde 

que o preço de cada uma das etapas do Cronograma Físico-
Financeiro da licitante fique igual ou abaixo do valor previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro Estimado, a ser disponibilizado aos 
interessados.”. 

Entende-se que os valores das medições mensais não poderão 
ultrapassar o teto do cronograma estimado, porém um exemplo: 

 - Serviços preliminares estão com 31,46% a serem executados 
no mês 01, porém a minha distribuição de valores no orçamento 
ficou diferente, e iremos executar 21,21% no primeiro mês. Caso 
eu execute essa diferença entre o meu orçamento e o estimado, 
no segundo mês, estaria ultrapassando o valor mensal, sendo 

assim não seria medido? Porque dessa forma, não consegue-se 
“recuperar” se o valor estiver inferior no cronograma. 

 

2. RESPOSTA 

Referente ao questionamento acima, conforme orientação da engenheira, as 

etapas a que se refere o item 7.6 do edital são as 21 etapas em que o 

orçamento foi dividido (ex.: Serviços preliminares, demolições, fundações, ...). 
O valor total destas etapas da planilha orçamentária apresentada pelo licitante 

não poderá ultrapassar os valores previsto no Cronograma Físico-Financeiro 

Estimado. 

Curitiba, 27 de outubro de 2016. 
 

 

Dra. Deborah Toledo Martins 

Presidente da Comissão de Licitação 

 


